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ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0052314-52.2014.815.2001
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
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Embargado : Banco PAN S/A 
Advogada : Cristiane Bellinati Garcia Lopes – OAB/PB nº 19.937-A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
REFORMA  DO  DECISUM.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO  DOS  VÍCIOS.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
VERIFICAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
89/99, opostos por Gill Madson Gouveia Alves da Silva contra os termos do acórdão
de fls. 82/87, que deu provimento à Apelação de fls. 54/59, consoante se verifica do
respectivo excerto dispositivo:

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO,
para  afastar  da  sentença  a  condenação  da
instituição  financeira  ao  pagamento  das  custas  e
honorários advocatícios. 
Em  face  da  modificação  da  sentença,  inverto  a
obrigação  de  suporte  do  ônus  sucumbencial,
condenando a parte autora ao pagamento das custas
e  honorários  advocatícios,  estes  no  importe  de  R$
1.000,00 (um mil reais), com arrimo no art. 85, §2º e
§8º, do Novo Código de Processo Civil,  observada a
condição suspensiva de exigibilidade desses valores,
em face da gratuidade de justiça de que goza a parte
autora,  nos  moldes  do  art.  98,  §3º,  da  legislação
processual civil.

Em suas razões, o recorrente requer a modificação do
julgado para que o embargado seja condenado em honorários advocatícios.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  é  importante  considerar  que  cada
recurso previsto em nosso ordenamento jurídico possui um objetivo específico, sendo
certo que os embargos de declaração, nos moldes dos incisos I, II e III, do art. 1.022,
do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou
eliminar contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de
ofício ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

Na hipótese,  percebe-se que o embargante, apenas,
demonstrou  o  seu  inconformismo  sobre  a  matéria,  deixando,  contudo,  de
demonstrar qualquer irregularidade no acórdão, tentando, tão somente, rediscutir
o feito.

Vê-se, portanto, que o recorrente  não se conformou
com a fundamentação da decisão contrária às suas pretensões e, para tanto, lançou
mão dos declaratórios de maneira infundada, sem sequer apontar quais os supostos
vícios a serem verificados, circunstância a implicar a rejeição da irresignação.

Sobre  o  tema  em  discussão,  mostra-se  pertinente
colacionar julgados desta Corte de Justiça:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III  -  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. 
Constatado que a insurgência da embargante não diz
respeito  a  eventual  vício  de integração do acórdão
impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios. “o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
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argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão”. O colendo Superior Tribunal de
justiça  tem  entendimento  pacífico  de  que  os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) – grifei.

Logo,  vê-se  que  o  acórdão  combatido  foi  claro,
objetivo e inteligível, inexistindo qualquer vício a ser sanado, tendo referido decisum
apenas acolhido posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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